
SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 35, DE 2005 

(Nº 4.183/2004, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da República)

Dispõe sobre a transformação do Cen-
tro Federal de Educação Tecnológica do Pa-
raná em Universidade Tecnológica Federal 
do Paraná e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica criada a Universidade Tecnológica 

Federal do Paraná – UTFPR, nos termos do parágrafo 
único do art. 52 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, com natureza jurídica de autarquia, mediante 
transformação do Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Paraná, organizado sob a forma de Centro 
Federal de Educação Tecnológica pela Lei nº 6.545, 
de 30 de junho de 1978.

Paragrafo único. A UTFPR é vinculada ao Mi-
nistério da Educação, tem sede e foro na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, e detém autonomia admi-
nistrativa, patrimonial, financeira, didático-pedagógica 
e disciplinar.

Art. 2º A UTFPR reger-se-á pelos seguintes prin-
cípios:

I – ênfase na formação de recursos humanos, no 
âmbito da educação tecnológica, nos diferentes níveis 
e modalidades de ensino, para os diversos setores da 
economia, envolvidos nas práticas tecnológicas e na 
vivência com os problemas reais da sociedade, volta-
dos, notadamente, para o desenvolvimento socioeco-
nômico local e regional;

II – valorização de lideranças, estimulando a pro-
moção social e a formação de cidadãos com espírito 
crítico e empreendedor;

III – vinculação estreita com a tecnologia, desti-
nada à construção da cidadania, da democracia e da 
vida ativa de criação e produção solidárias;

IV – desenvolvimento de cultura que estimule as 
funções do pensar e do fazer, associando–as às ativi-
dades de ensino, pesquisa e extensão;

V – integração da geração, disseminação e utili-
zação do conhecimento para estimular o desenvolvi-
mento socioeconômico local e regional;

VI – aproximação dos avanços científicos e tec-
nológicos com o cidadão trabalhador, para enfrentar a 
realidade socioeconômica em que se encontra;

VII – organização descentralizada mediante a 
possibilidade de implantação de diversos campi, inse-
rindo-se na realidade regional, oferecendo suas contri-
buições e serviços resultantes do trabalho de ensino, 
da pesquisa aplicada e extensão;

VIII – articulação e integração verticalizada entre 
os diferentes níveis e modalidades de ensino e integra-
ção horizontal com o setor produtivo e os segmentos 
sociais, promovendo oportunidades para a educação 
continuada;

IX – organização dinâmica e flexível, com enfoq-
ne interdisciplinar, privilegiando o diálogo permanen-
te com a realidade local e regional, sem abdicar dos 
aprofundamentos científicos e tecnológicos; e

X – maximização quanto ao aproveitamento dos 
recursos humanos e uso da infra–estrutura existente 
pelos diferentes níveis e modalidades de ensino.

Art. 3º A UTFPR tem por finalidade:
I – desenvolver a educação tecnológica, enten-

dida como uma dimensão essencial que ultrapassa as 
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aplicações técnicas, interpretando a tecnologia como 
processo educativo e investigativo para gerá-la e adap-
tá-la às peculiaridades regionais;

II – aplicar a tecnologia compreendida como ciên-
cia do trabalho produtivo e o trabalho como categoria 
de saber e produção; e

III – pesquisar soluções tecnológicas e desenvol-
ver mecanismos de gestão da tecnologia, visando a 
identificar alternativas inovadoras para resoluções de 
problemas sociais nos âmbitos local e regional.

Art. 4º A UTFPR tem os seguintes objetivos:
I – ministrar em nível de educação superior:

a) cursos de graduação e pós-graduação, 
visando à formação de profissionais para as 
diferentes áreas da educação tecnológica; e

b) cursos de licenciatura, bem como pro-
gramas especiais de formação pedagógica, 
com vistas na formação de professores e es-
pecialistas para as disciplinas nos vários níveis 
e modalidades de ensino de acordo com as 
demandas de âmbito local e regional;

II – ministrar cursos técnicos prioritariamente 
integrados ao ensino médio, visando à formação de 
cidadãos tecnicamente capacitados, verificadas as 
demandas de âmbito local e regional;

III – oferecer educação continuada, por diferentes 
mecanismos, objetivando a capacitação, o aperfeiço-
amento, a especialização e a atualização de profis-
sionais, em todos os níveis de ensino, nas áreas da 
educação tecnológica;

IV – realizar pesquisas, estimulando atividades 
criadoras e estendendo seus benefícios à comunida-
de, promovendo desenvolvimento tecnológico, social, 
econômico, cultural, político, ambiental; e

V – desenvolver atividades de extensão de acor-
do com os princípios e finalidades da educação tec-
nológica, em articulação com o setor produtivo e os 
segmentos sociais.

Art. 5º A UTFPR, observado o princípio de in-
dissociabilidade entre o ensino, pesquisa aplicada e 
extensão, organizará sua estrutura e forma de funcio-
namento, nos termos desta lei e das normas legais 
pertinentes.

Parágrafo único. Enquanto não for aprovado o 
estatuto e o regimento da UTFPR, será ela regida pelo 
estatuto e pelo regimento do Centro Federal de Edu-
cação Tecnológica do Paraná, no que couber, e pela 
legislação federal de ensino.

Art. 6º Passam a integrar a UTFPR, sem solução 
de continuidade, independentemente de qualquer for-
malidade, as unidades do Centro Federal de Educação 

Tecnológica do Paraná com os respectivos cursos, de 
todos os níveis, atualmente ministrados.

Parágrafo único. Os alunos regularmente matricu-
lados nos cursos ora transferidos passam igualmente a 
integrar o corpo discente da UTFPR, independentemen-
te de adaptação ou qualquer outra exigência formal.

Art. 7º Ficam redistribuídos para a UTFPR todos 
os cargos e funções, ocupados e vagos, pertencentes 
ao Quadro de Pessoal do Centro Federal de Educação 
Tecnológica do Paraná.

Art. 8º Os cargos de Diretor e Vice-Diretor do 
Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná 
ficam transformados nos cargos de Reitor e Vice-Rei-
tor da UTFPR.

Parágrafo único. Fica criado um cargo de Direção, 
CD-1, destinado ao Reitor da UTFPR.

Art. 9º A administração superior da UTFPR será 
exercida pelo reitor e pelo conselho universitário, no 
âmbito de suas respectivas competências.

§ 1º A Presidência do Conselho Universitário será 
exercida pelo Reitor da UTFPR.

§ 2º O Vice-Reitor substituirá o Reitor em suas 
faltas ou impedimentos legais ou temporários.

§ 3º O estatuto da UTFPR disporá sobre a com-
posição e as competências do Conselho Universitário, 
de acordo com a legislação pertinente.

Art. 10. O patrimônio da UTFPR será constitu-
ído:

I – pelos bens e direitos que integram o patrimô-
nio do Centro Federal de Educação Tecnológica do 
Paraná, os quais ficam automaticamente transferidos, 
sem reservas ou condições, à UTFPR;

II – pelos bens e direitos que vier a adquirir;
III – pelas doações ou legados que receber; e
IV – por incorporações que resultem de serviços 

realizados pela UTFPR.
Parágrafo único. Os bens e direitos da UTFPR 

serão utilizados ou aplicados, exclusivamente, para 
a consecução de seus objetivos, não podendo ser 
alienados a não ser nos casos e condições permiti-
dos em lei.

Art. 11. Os recursos financeiros da UTFPR serão 
provenientes de:

I – dotações consignadas no Orçamento Geral da 
União, créditos especiais e transferências e repasses 
que lhes forem conferidos;

II – auxílios e subvenções que lhes venham a ser 
feitos ou concedidos pela União, Estados e Municípios 
ou por quaisquer entidades, públicas ou privadas;

III – recursos provenientes de convênios, acordos 
ou contratos celebrados com entidades e organismos 
nacionais e internacionais;
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IV – resultados de operações de crédito e juros 
bancários, nos termos da lei;

V – receitas eventuais a título de retribuição por ser-
viços de qualquer natureza prestados a terceiros; e

VI – saldo de exercícios anteriores, observado o 
disposto na legislação específica.

Art. 12. As dotações orçamentárias necessárias 
ao atendimento dos encargos decorrentes da aplicação 
desta lei correrão à conta do orçamento aprovado para 
o Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná, 
neste exercício, ficando o Poder Executivo autorizado 
a transferi-las à UTFPR.

Art. 13. Enquanto não se efetivar a implantação 
da estrutura organizacional da UTFPR, os cargos de 
Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore por 
designação do Ministro de Estado da Educação.

Art. 14. O Poder Executivo aprovará o estatuto 
da UTFPR, o qual disporá sobre a organização, reor-
ganização, denominação de cargos e funções e fun-
cionamento dos órgãos universitários.

Art. 15. O Ministério da Educação tomará as pro-
vidências necessárias para a elaboração do Estatuto 
da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, a ser 
aprovado pela instância própria.

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 4.183, DE 2004

Dispõe sobre a transformação do Cen-
tro Federal de Educação Tecnológica do Pa-
raná em Universidade Tecnológica Federal 
do Paraná, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica criada a Universidade Tecnológica 

Federal do Paraná – UTFPR, nos termos do parágra-
fo único da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
com natureza jurídica de autarquia, mediante transfor-
mação do Centro Federal de Educação Tecnológica 
do Paraná, organizado sob a forma de Centro Federal 
de Educação Tecnológica pela Lei nº 6.545, de 30 de 
junho de 1978.

Parágrafo único. A UTFPR é vinculada ao Mi-
nistério da Educação, tem sede e foro na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, detém autonomia admi-
nistrativa, patrimonial, financeira, didático-pedagógica 
e disciplinar.

Art. 2º A UTFPR reger-se-á pelos seguintes prin-
cípios:

I – ênfase na formação de recursos humanos, no 
âmbito da educação tecnológica, nos diferentes níveis 
e modalidades de ensino, para os diversos setores da 
economia, envolvidos nas práticas tecnológicas e na 
vivência com os problemas reais da sociedade, volta-

dos, notadamente, para o desenvolvimento socioeco-
nômico local e regional;

II – valorização de lideranças, estimulando a 
formação de cidadãos com espírito crítico e empre-
endedor;

III – vinculação estreita com a tecnologia, desti-
nada à construção da cidadania, da democracia e da 
vida ativa de criação e produção solidárias;

IV – desenvolvimento de cultura que congregue 
as funções do pensar e do fazer, associando-as às ati-
vidades de ensino, pesquisa aplicada e extensão;

V – integração da geração, transmissão e utiliza-
ção do conhecimento para estimular o desenvolvimento 
socioeconômico local e regional;

VI – aproximação das relações entre os avan-
ços científicos e tecnológicos e o cidadão-trabalhador, 
para enfrentar a realidade socioeconômica em que se 
encontra;

VII – organização descentralizada mediante a 
possibilidade de implantação de diversos campus, 
inserindo-se na realidade regional, oferecendo suas 
contribuições e serviços resultantes do trabalho de 
ensino, da pesquisa aplicada e extensão;

VIII – articulação e integração verticalizada entre 
os diferentes modalidades de ensino e horizontal com 
o setor produtivo e os segmentos promovendo oportu-
nidades para a educação continuada;

IX – organização dinâmica e flexível, com enfoque 
interdisciplinar, privilegiando o diálogo permanente com 
a realidade local e regional, sem abdicar dos aprofun-
damentos científicos e tecnológicos; e

X – maximização quanto ao aproveitamento dos 
recursos humanos e uso da infra-estrutura existente 
pelos diferentes níveis e modalidades de ensino.

Art. 3º A UTFPR tem por finalidade:
I – desenvolver a educação tencnológica, enten-

dida como uma dimensão essencial que ultrapasse as 
aplicações técnicas, interpretando a tecnologia como 
processo educativo e investigativo para gerá-la e adap-
tá-la às peculiaridades regionais;

II – aplicar a tecnologia compreendida como ciên-
cia do trabalho produtivo e o trabalho como categoria 
de saber e produção; e

III – pesquisar soluções tecnológicas e desenvol-
ver mecanismos de gestão da tecnologia, visando a 
identificar alternativas inovadoras para resoluções de 
problemas locais e regionais.

Art. 4º A UTFPR tem os seguintes objetivos:
I – ministrar em nível superior:
a) cursos de graduação e pós-graduação, visando 

à formação de profissionais para as diferentes áreas 
da educação tecnológica; e
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b) cursos de licenciatura, bem como programas 
especiais de formação pedagógica, com vistas à forma-
ção de professores e especialistas para as disciplinas 
dos vários níveis e modalidades de ensino no âmbito 
da educação tecnológica;

II – ministrar cursos técnicos de nível médio, vi-
sando à formação de técnicos para os diferentes se-
tores da economia;

III – oferecer educação continuada, por diferentes 
mecanismos, objetivando a capacitação, o aperfeiço-
amento, a especialização e a atualização de profis-
sionais, em todos os níveis de ensino, nas áreas da 
educação tecnológica;

IV – realizar pesquisas aplicadas no âmbito da 
educação tecnológica, estimulando atividades criadoras 
e estendendo seus benefícios à comunidade; e

V – desenvolver atividades de extensão de acor-
do com os princípios e finalidades da educação tec-
nológica, em articulação com o setor produtivo e os 
segmentos sociais.

Art. 5º A UTFPR, observado o princípio de in-
dissociabilidade entre o ensino, pesquisa aplicada e 
extensão, organizará sua estrutura e forma de funcio-
namento, nos termos desta lei e das normas legais 
pertinentes.

Parágrafo único. Enquanto não for aprovado o 
estatuto e o regimento da UTFPR, será ela regida pelo 
estatuto e pelo regimento do Centro Federal de Edu-
cação Tecnológica do Paraná, no que couber, e pela 
legislação federal de ensino.

Art. 6º Passam a integrar a UTFPR, sem solução 
de continuidade, independentemente de qualquer for-
malidade, as unidades do Centro Federal de Educação 
Tecnológica do Paraná com os seus respectivos cursos, 
de todos os níveis, atualmente ministrado.

Parágrafo único. Os alunos regularmente matricu-
lados nos cursos ora transferidos passam igualmente a 
integrar o como discente da UTFPR, independentemen-
te de adaptação ou qualquer outra exigência formal.

Art. 7º Ficam redistribuídos para a UTFPR todos 
os cargos e funções, ocupados e vagos, pertencentes 
ao Quadro de Pessoal do Centro Federal de Educação 
Tecnológica do Paraná.

Art. 8º Os cargos de Diretor e Vice-Diretor do 
Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná 
ficam transformados nos cargos de Reitor e Vice-Reitor 
da UTFPR.

Parágrafo único. Fica criado um cargo de Direção, 
CD-1, destinado ao Reitor da UTFPR.

Art. 9º A administração superior da UTFPR será 
exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, no 
âmbito de suas respectivas competências.

§ 1º A Presidência do Conselho Universitário será 
exercida pelo Reitor da UTFPR.

§ 2º O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a le-
gislação pertinente, substituirá o Reitor em suas faltas 
ou impedimentos legais ou temporários.

§ 3º O estatuto da UTFPR disporá sobre a com-
posição e as competências do Conselho Universitário, 
de acordo com a legislação pertinente.

Art. 10. O patrimônio da UTFPR será constituído:
I – pelos bens e direitos que integram o patrimô-

nio do Centro Federal de Educação Tecnológica do 
Paraná, os quais ficam automaticamente transferidos, 
sem reservas ou condições, à UTFPR;

II – pelos bens e direitos que vier a adquirir;
III – pelas doações ou legados que receber; e
IV – por incorporações que resultem de serviços 

realizados pela UTFPR.
Parágrafo único. Os bens e direitos da UTFPR 

serão utilizados ou aplicados, exclusivamente, para 
a consecução de seus objetivos, não podendo ser 
alienados a não ser nos casos e condições permiti-
dos em lei.

Art. 11. Os recursos financeiros da UTFPR serão 
provenientes de:

I – dotações consignadas no Orçamento Geral da 
União, créditos especiais e transferências e repasses, 
que lhes forem conferidos;

II – auxílios e subvenções que lhes venham a ser 
feitos ou concedido pela União, Estados e Municípios 
ou por quaisquer entidades, públicas ou privadas;

III – recursos provenientes de convênios, acordos 
ou contratos celebrados com entidades e organismos 
nacionais e internacionais;

IV – resultados de operações de crédito e juros 
bancários, nos termos da lei;

V – receitas eventuais a título de retribuição por ser-
viços de qualquer natureza prestados a terceiros; e

VI – saldo de exercícios anteriores, observado o 
disposto na legislação específica.

Art. 12. As dotações orçamentárias necessárias 
ao atendimento dos encargos decorrentes da aplicação 
desta lei correrão à conta do orçamento aprovado para 
o Centro Federal de Educação Tecnológica do Para-
ná, no presente exercício, ficando o Poder Executivo 
autorizado a transferi-las à UTFPR.

Art. 13. Enquanto não se efetivar a implantação 
da estrutura organizacional da UTFPR, os cargos de 
Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore, por 
designação do Ministro de Estado da Educação.

Art. 14. O Poder Executivo aprovará o estatuto 
da UTFPR, o qual disporá sobre a organização, reor-
ganização, denominação de cargos e funções e fun-
cionamento dos órgãos universitários.
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Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,

MENSAGEM Nº 628, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
do projeto de lei que “Dispõe sobre a transformação 
do Centro Federal de Educação Tecnológica do Para-
ná em Universidade Tecnológica Federal do Paraná, 
e dá outras providências”.

Brasília, 24 de setembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EMI Nº 62

Brasília, 21 de setembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submetemos à deliberação de Vossa Exce-

lência o anexo projeto de lei que transforma o Centro 
Federal de Educação Tecnológica do Paraná – CEFET 
– PR, em Universidade Tecnológica Federal do Para-
ná – UTFPR.

2. O Cefet – PR foi criado como autarquia em 
regime especial nos termos da Lei nº 6.545, de 30 de 
junho de 1978, mediante a transformação da Escola 
Técnica Federal do Paraná, sendo um dos três primei-
ros Centros a serem implantados. O modelo de gestão 
aplicado transformou-o em centro de excelência no 
âmbito da educação tecnológica.

3. A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
introduziu o conceito de universidade especializada, 
conforme parágrafo único do art. 52. O Decreto nº 
3.860, de 9 de julho de 2001, em seu art. 8º, condicio-
na a criação de tal espécie de instituições de ensino 
superior à comprovação da existência de atividades 
de ensino e pesquisa, tanto em áreas básicas como 
nas áreas aplicadas. O Cefet – PR, por sua vocação, 
por sua história, pelas suas características e pelo nível 
de excelência, reúne amplas condições para tornar-se 
uma Universidade Especializada na Área Tecnológica 
e julgamos ser este o momento adequado para plei-
tear o seu credenciamento como tal, sugerida como 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná.

4. O Cefet – PR, mantém as características bá-
sicas preconizadas pela Lei nº 6.545, de 1978 que o 
criou, juntamente com os Cefet do Rio de Janeiro e de 
Minas Gerais, e que enfatizou o conceito de Educação 
Tecnológica como inovação a ser introduzida nesse 
novo tipo de instituição de ensino, permeando todos os 
níveis de ensino e cursos a serem por ele oferecidos, 
proporcionando a integração vertical entre eles, bem 
como induzindo a realização de atividades de pesquisa 

aplicada e extensão, em seu âmbito, em íntimo contato 
com o setor produtivo e outras entidades, com vistas 
ao seu desenvolvimento tecnológico, notadamente, de 
abrangência local e regional.

5. No decorrer de duas décadas e meia, o Cefet 
– PR, destacou-se dos demais Cefet que se originaram 
da transformação de Escolas Técnicas Federais, parti-
cularmente pelo notável incremento ocorrido em suas 
atividades de ensino em nível de pós-graduação e nas 
atividades de pesquisa aplicada e extensão no campo 
tecnológico. Esta é fundamentalmente a característica 
que passou a diferenciá-lo, aproximando-o do modelo 
de Universidade Especializada introduzido pela Lei de 
Diretrizes e Bases em seu art. 52, e descrito no § 2º 
do art. 82 do Decreto nº 3.860, de 2001.

6. Hoje, o Cefet – PR, conta com cerca de 12.500 
alunos regulares, 1.300 docentes, 560 técnicos admi-
nistrativos,  distribuídos em sete unidades no Estado 
do Paraná (Curitiba, Ponta Grossa, Campo Mourão, 
Medianeira, Pato Branco, Cornélio Procópio e Dois 
Vizinhos), oferecendo cursos nos vários níveis da edu-
cação tecnológica, incluindo cursos de pós-graduação 
de lato sensu e stricto sensu.

7. Essa expansão deve ser creditada ao esforço 
da Instituição na capacitação de seus recursos huma-
nos, contando hoje com mais de 150 doutores, 500 
mestres e 700 especialistas dentre os membros de 
seu corpo docente. Acrescente-se que, atualmente, 
mais de 130 docentes encontram-se em programas 
de doutorado e 100 em programas de mestrado. Ao 
lado da progressiva capacitação de seus recursos hu-
manos, o Cefet – PR, buscou também ampliar e con-
solidar sua infra-estrutura de equipamentos, o que lhe 
permitiu gerar significativos benefícios à comunidade 
em que está inserido.

8. A competência adquirida pelo Cefet – PR, po-
siciona a Instituição na vanguarda da educação tecno-
lógica do País, com atuação desde o nível básico ao 
nível da pós-graduação stricto sensu. O Cefet – PR, 
por desenvolver predominantemente o ensino em nível 
superior, a pesquisa aplicada e extensão, se assemelha 
às melhores universidades especializadas do exterior 
que atuam no âmbito da educação tecnológica, tais 
como as Universidades de Ciências Aplicadas da Ale-
manha e as Universidades de Tecnologia da França. A 
transformação em universidade tecnológica aumentará 
sua autonomia, permitindo seu enquadramento como 
instituição de ensino superior, melhor acesso junto 
aos órgãos de fomento à pesquisa e maior autonomia 
pedagógica, especialmente em relação ao registro de 
diplomas dos cursos superiores.

Essa transformação permitirá expandir sua atu-
ação e melhorar sua capacidade de responder ade-
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quadamente às solicitações advindas no curto e médio 
prazo de uma sociedade em rápida evolução, pelos 
seguintes fatores principais:

a) aceleradas transformações tecnológi-
cas, provocando grande mutação no mundo 
produtivo, fortemente impactado pelos pro-
cessos de globalização da economia, princi-
palmente quando se consideram setores tra-
dicionalmente atendidos por profissionais for-
mados no Cefet – PR, nas áreas de eletrônica, 
eletrotécnica, telecomunicações, construção 
civil, informática, mecânica, desenho indus-
trial, alimentos, ambiental, química industrial, 
radiologia, entre outras;

b) o esforço nacional dirigido ao aprimora-
mento do ensino fundamental e do ensino mé-
dio, aliado à premente necessidade de ampliar 
o percentual da população com formação de 
nível superior, vem resultando em uma consi-
derável redução dos níveis de repetência e de 
evasão escolar e em uma rápida ampliação do 
número de candidatos aos cursos superiores, 
o que tem demandado a expansão de vagas 
em instituições públicas;

c) uma longa tradição de parceria tec-
nológica entre o Cefet – PR e diversas em-
presas e entidades públicas e privadas, tra-
duzida principalmente no desenvolvimento de 
cursos, consultorias e projetos de pesquisa 
cooperativa; e

d) o envolvimento e participação do Ce-
fet – PR, em inúmeros projetos de desenvol-
vimento local e regional baseados em ciência 
e tecnologia, bem como em conselhos delibe-
rativos, com grande repercussão nas comuni-
dades estadual e nacional e que contam com 
forte apoio político e empresarial.

9. Pela descrição dessa realidade entendemos 
chegado o momento de propor a transformação do 
Cefet – PR, incluindo suas unidades descentralizadas, 
em Universidade Tecnológica Federal do Paraná. A res-
posta a todos esses desafios só pode provir de plena 
autonomia, ampliando a capacidade de inovação e fle-
xibilização que permita a rápida adaptação de cursos e 
programas de pesquisa aplicada a extensão às novas 
demandas do mundo produtivo e da sociedade.

10. Do ponto de vista orçamentário, a proposta 
está em conformidade com a Lei Orçamentária Anual, 
uma vez que os recursos para arcar com as despesas 
decorrentes do remanejamento dos cargos em comis-
são já estão previstos em funcional programática es-
pecífica no âmbito do Cefet/PR.

11. A transformação do Cefet – PR, em Universi-
dade Tecnológica Federal do Paraná acarretará acrés-

cimo de R$31.067,92 (trinta e um mil, sessenta e sete 
reais e noventa e dois centavos), para o exercício cor-
rente e R$95.643,28 (noventa e cinco mil, seiscentos 
e quarenta e três reais e vinte e oito centavos) para os 
exercícios de 2005 e 2006, em função da criação de 
um cargo de direção, CD-1, e constituirá um reconhe-
cimento da excelência de suas atividades de ensino, 
pesquisa aplicada e extensão, no campo específico do 
desenvolvimento tecnológico.

Respeitosamente, – Tarso Fernando Herz Gen-
ro, Guido Mantega.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 6.545, DE 30 DE JUNHO DE 1978

Dispõe sobre a transformação das Es-
colas Técnicas Federais de Minas Gerais, 
do Paraná e Celso Suckow da Fonseca em 
Centros Federais de Educação Tecnológica 
e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

....................................................................................
Art. 52. As universidades são instituições pluridis-

ciplinares de formação dos quadros profissionais de 
nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio 
e cultivo do saber humano, que se caracterizam por: 
(Regulamento)

I – produção intelectual institucionalizada median-
te o estudo sistemático dos temas e problemas mais 
relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, 
quanto regional e nacional;

II – um terço do corpo docente, pelo menos, com 
titulação acadêmica de mestrado ou doutorado;

III – um terço do corpo docente em regime de 
tempo integral.

Parágrafo único. É facultada a criação de uni-
versidades especializadas por campo do saber. (Re-
gulamento)
....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e de Educação.)
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